
Proc. Administrativo 20- 061/2026

De: Edimar F. - SMEEL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/05/2026 às 08:40:45

Setores envolvidos:

GAPRE, SMF, SMEEL, SEGESTAO-PARC, SMEEL-CI, SMEEL-COORD, COM-SMEEL

Repasse do Recurso Livre da SMEEL

 

 Prezados

Encaminho, o Parecer Técnico referente ao repasse para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE)
de Caçapava do Sul.

At.te.

_

Edimar Fonseca da Fonseca  

Secretário Adjunto de Município da Educação, Esportes e Lazer

Anexos:

Parecer_Tecnico_APAE_2026_Recurso_Livre.pdf
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PARECER TÉCNICO 

 Com base na análise do Processo Administrativo referente à Inexigibilidade de Chamamento Público 

– Edital nº 4078/2026 que apresentou como finalidade atendimento especializado às pessoas com deficiência 

intelectual e múltipla e a seus familiares e oportunizar a essas pessoas com deficiência à inclusão escolar e a 

integração na sociedade a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), CNPJ: 88.142.955/0001-24, 

com valor da proposta de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). De acordo com o Plano de Trabalho da OSC 

realizou-se as seguintes considerações: 

 Do Mérito da Proposta. 

A Proposta da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) está de acordo com o objeto elencado 

no Edital de Chamamento Público nº 4078/2026, e além do mais apresenta mérito por se tratar de interesse 

público e de questão educacional e inclusão de pessoas com deficiência. A OSC apresenta a proposta 

intitulada de “APAE- Auxílio Financeiro” utilizando como metodologia de desenvolvimento da proposta 

através do apoio às pessoas com deficiência e sua família, bem como atendimento de abrangência global e 

dinâmica com objetivo de recuperação física, psicológica e social dos alunos, além da sua integração e 

reintegração social.                                                                                                                                                                                        

 Da Identidade e da Reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação. 

De acordo com o Plano de Trabalho apresentado pela OSC fica evidente a intenção da entidade através da 

parceira com o poder público de atender umas das finalidades do setor de educação especial da Secretaria 

de Município da Educação e atingir metas do Plano Municipal de Educação, com o atendimento especializado 

a pessoas com algum tipo de deficiência, tendo em vista que a rede municipal não comporta atendimentos e 

em parte não dispõe de profissionais devidamente capacitados para atender os diferentes tipos de deficiência. 

No Plano de Trabalho apresentado pode-se constatar a intenção da mútua cooperação através da parceria 

partilhada entre a organização social e o Poder Público. 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

IM
A

R
 F

O
N

S
E

C
A

 D
A

 F
O

N
S

E
C

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
ap

av
ad

os
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
F

67
-A

8F
9-

B
8B

C
-5

1B
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

F
67

-A
8F

9-
B

8B
C

-5
1B

D



 

 

 Da Viabilidade da Execução. 

Através do Plano de Trabalho apresentado verifica-se que a OSC pretender oferecer oficina de musicalização 

como forma de expressão, atendimentos terapêuticos (Psicologia, Terapia Ocupacional, Fonoaudiologia e 

Fisioterapia), e programa de educação infantil. A Entidade apresentou que serão realizados mensalmente 10 

sessões na área de Psicologia, 20 sessões na área de Terapia Ocupacional, 07 sessões na área de 

Fonoaudiologia e 20 sessões na área de Fisioterapia. Ainda o atendimento de no mínimo 05 (cinco) crianças 

no Programa de Educação Infantil. A proposta da OSC é viável e sua execução está dentro do previsto para 

sua realização e atendimento das metas da OSC. 

 Do Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho. 

O cronograma previsto na proposta permite uma fiscalização efetiva. O desembolso dos recursos será 

realizado em 8 (oito) parcelas mensais de R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e cinquenta reais) para o 

desenvolvimento pleno de atendimento das metas constante no plano e também de acordo com o 

atendimento das ações previstas para a realização das atividades. 

 Dos meios disponíveis para fiscalização da parceria e procedimentos para avaliação físico-

financeira e de cumprimento das metas e objetivos. 

A fiscalização da execução da parceria referente ao cumprimento do cronograma, metas e objetivos 

propostos no Plano de Trabalho apresentado pela OSC e a avaliação físico-financeira ficarão a carga da 

Comissão de Monitoramento e Avaliação juntamente com o Gestor da Parceria. 

 Da descrição de elementos mínimos de convicção e de meios de provas que serão aceitos pela 

administração pública na prestação de contas. 

A prestação de contas deverá atender aos procedimentos e também possíveis orientações dadas pelo Gestor 

e a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria. Indica-se que a OSC deve estar sempre atenta as 

orientações dadas pela Comissão, tendo em vista evitar possíveis erros e mau uso do recurso repassado pelo 

Poder Público. 
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 Da Designação do Gestor da Parceria. 

O Gestor da Parceria será designado pelo responsável pela Secretaria de Município da Educação, através de 

portaria expedida pela Administração Pública Municipal, conforme a Lei nº 13.019/2014. 

 Da Designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação. 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por 3 (três) servidores públicos que serão 

designada pelo responsável pela Secretaria de Município da Educação, através de portaria expedida pela 

Administração Pública Municipal, conforme a Lei nº 13.019/2014. 

 

 Com base no relatório nas análises técnicas realizadas emite-se o parecer: 

( x  ) Favorável. 

(    ) Favorável com ressalvas. 

(     ) Desfavorável a realização do Termo de Parceria. 

Ante o exposto, em face dos fundamentos de fato e direito apresentados, opina-se, sob a ótica 

estritamente técnica, para a realização do Termo de Parceria. 

 

  Caçapava do Sul, 18 de maio de 2026. 

 

____________________________________ 
Edimar Fonseca da Fonseca 

Parecerista Técnico 
Secretaria de Município da Educação, Esportes e Lazer 

Portaria nº 28.201/2026 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EF67-A8F9-B8BC-51BD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDIMAR FONSECA DA FONSECA (CPF 021.XXX.XXX-00) em 18/05/2026 08:41:13 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cacapavadosul.1doc.com.br/verificacao/EF67-A8F9-B8BC-51BD
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